
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
FACULDADE DE FARMÁCIA

NORMA(S)

NORMA(S)

O DIRETOR DA FACULDADE DE FARMÁCIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS,  usando de suas atribuições estatutárias e regimentais, faz saber aos
interessados que estão abertas as inscrições ao Processo Seletivo Simplificado (PSS) para o preenchimento de 01 (uma) vaga de professor substituto - ÁREA -
Farmácia - Assistência Farmacêutica com ênfase na Farmácia Clínica e Gestão de Medicamentos no SUS, observando-se os termos da Resolução
CCEP n.º 373 de 02/03/1994, Edital de Condições Gerais nº 30/2022, Edital de Condições Específicas nº 14/2024 e as seguintes Normas Complementares.

 

1. DO PROCESSO SELETIVO

PROCESSO Nº: 23070.026513/2024-06

UNIDADE RESPONSÁVEL: Faculdade de Farmácia da UFG

NÚMERO DE VAGAS: 01 (uma) vaga

ÁREA: Farmácia - Assistência Farmacêutica com ênfase na Farmácia Clínica e Gestão de Medicamentos no SUS

REGIME DE TRABALHO: 40 horas semanais

CLASSE DO PROFESSOR: Assistente

REQUISITOS EXIGIDOS: Graduação em Farmácia e Mestrado em Ciências Farmacêuticas ou áreas afins (reconhecidos pelo MEC).

2. DAS INSCRIÇÕES:

2.1. Período de inscrição: de 17 a 26 de junho de 2024;

2.2. As inscrições serão feitas no sítio da UFG-SISCONCURSO (https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/informacoes/concurso/cd_concurso/3229) até às
14 horas da data prevista para o encerramento.

2.3. O valor da taxa de inscrição é de R$ 50,00 (cinquenta reais), o qual não será devolvido em nenhuma hipótese salvo em caso de cancelamento do
processo seletivo por conveniência da Administração. O comprovante de pagamento deverá ser entregue no ato de instalação do processo seletivo.

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO:

3.1. O candidato deverá  ENTREGAR  no ato de sorteio do ponto para a prova didática e instalação do processo seletivo a seguinte documentação ou estará
eliminado do Processo Seletivo:

3.1.1. Cópia da Carteira de identidade ou equivalente;

3.1.2. Diploma de Graduação registrado ou validado de acordo com a legislação brasileira e títulos de Especialista, Mestre, Doutor ou de Livre-Docente,
reconhecido pelo Sistema Nacional de Pós-Graduação e conforme a exigência para contratação do Edital de Condições Específicas, e demais documentos,
inclusive se for o caso devidamente revalidado em universidade pública brasileira, comprovando que o candidato atende a formação exigida.

3.1.2.1. Para atender o subitem anterior poderá ser apresentada uma declaração de possibilidade de cumprimento da titulação exigida, devidamente
assinada.

3.1.2.2. O deferimento da inscrição conforme o subitem 3.1.2.1 não dá o direito ao candidato de ser contratado, se aprovado, devendo apresentar o
comprovante válido da titulação exigida no prazo máximo fixado pela convocação.

3.1.2.3. No momento da entrega dos documentos para assinatura do contrato será exigido o(s) diploma(s) original(is) comprobatório(s) da titulação exigida
no Edital.

3.1.3. A Ficha de Inscrição e o Termo de Compromisso de concordância com todas as normas e critérios definidos para este processo seletivo, obtidos no sítio
da UFG - SISCONCURSO, preenchidos e assinados pelo candidato.

3.1.4. Para fins de desempate, o candidato deverá enviar Curriculum Vitae atualizado, apresentado na Plataforma Lattes, em formato PDF, para os seguintes
endereços eletrônicos diretoria.farmacia@ufg.br e anne@ufg.br, até 24hs antes da instalação do Processo Seletivo.

3.1.4.1. A apresentação do currículo tem caráter classificatório, não ensejando a eliminação do candidato em caso de não apresentação.

3.2. Em caso de dúvida com relação à autenticidade de alguma cópia de documento apresentado, o original deste poderá ser exigido pela banca examinadora
do processo seletivo.

3.3. O candidato ou seu representante legal, com poderes específicos constituídos através de procuração pública, que não entregar no Ato de Instalação os
documentos constantes no subitem 3.1 destas Normas Complementares, estará eliminado do processo seletivo.

 

4. DAS PROVAS:

4.1. O processo seletivo para a contratação do Professor Substituto constará apenas de Prova Didática, com duração de 50 (cinquenta) minutos e realizada
perante Comissão Examinadora composta de 3 (três) membros designados pelo Conselho Diretor da Unidade Acadêmica.

4.2. A prova didática obedecerá às seguintes normas:

4.2.1- Após o encerramento da instalação do concurso, será sorteado o ponto da prova didática, que será realizada 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio;

4.2.2-O ponto sorteado para a prova será retirado da lista de 10 (dez) pontos, descritos nas normas complementares;

4.2.3 - Os candidatos deverão consultar a Comissão Examinadora, no ato do sorteio do ponto da Prova Didática, a respeito dos recursos materiais disponíveis
na Unidade Acadêmica e requerê-los por escrito para a realização da prova;

4.2.4 - A prova didática que acontecerá em sessão pública, poderá ser gravada para efeito de registro e avaliação;
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4.2.5 - A Unidade Acadêmica e a Comissão Examinadora não se responsabilizarão por problemas relacionados ao uso e ao funcionamento dos equipamentos;

4.2.6 - Os candidatos deverão entregar, no início de sua apresentação, um plano de aula, referente ao ponto sorteado, em três vias;

4.2.7 - Após a apresentação oral da prova didática do ponto sorteado, cada membro da Banca Examinadora atribuirá a cada candidato, uma nota variável de
0 (zero) a 10 (dez) pontos.

4.2.8 - Será classificado em primeiro lugar o candidato que, a partir da média mínima 7,0 (sete), obtiver a maior média;

4.2.9 - Em caso de empate entre os candidatos, o desempate ocorrerá após análise do Curriculum Vitae;

4.2.10 - Serão lavradas atas imediatamente após o sorteio de pontos e o julgamento da Prova Didática.

 

5. PONTOS PARA PROVA DIDÁTICA DO PROCESSO SELETIVO

5.1. Deontologia Farmacêutica.

5.2. Componentes da Assistência Farmacêutica no SUS: características, organização, financiamento e elenco de medicamentos, critérios para o acesso e a
disponibilização. 5.3. Farmacoeconomia com foco para Avaliação de Tecnologias em Saúde.

5.4. Histórico e bases filosóficas da Farmácia Clínica.

5.5. Habilidades de Comunicação Aplicadas à Prática Clínica.

5.6. Aspectos técnicos da administração de medicamento para o serviço de Dispensação.

5.7. Adesão a farmacoterapia: conceitos, métodos de avaliação e intervenções.

5.8. Prescrição Farmacêutica.

5.9. Análise da Farmacoterapia e dos aspectos legais da prescrição.

5.10. Gestão dos serviços farmacêuticos: planejamento, documentação, avaliação de resultados.

 

6. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO:

6.1. O processo seletivo será realizado na Faculdade de Farmácia da UFG, de acordo com o seguinte cronograma:

 
Data Horário Atividade Local
17/06/2024
a
26/06/2024

Até às 14
h da data
limite

Período de
inscrições

https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/

03/07/24
 -

Divulgação das
inscrições
deferidas e
indeferidas

https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/

05/07/24
 - Prazo recursal https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/

09/07/24
 -

Homologação
das inscrições

https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/

09/07/24
 -

Divulgação da
Banca
Examinadora

https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/

11/07/24
 -

Alegação de
suspeição da
Banca

https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/

12/07/24
 -

Resultado sobre
alegação de
suspeição da
Banca +
Emissão
Portaria da FF

https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/

16/07/24
 8h00

Instalação do
processo
seletivo

Sala de reuniões, 1º andar da Faculdade de
Farmácia

16/07/24
 8h30

Sorteio do
ponto para
prova didática

Sala de reuniões, 1º andar da Faculdade de
Farmácia

17/07/24
 8h00

Sorteio da
ordem de
apresentação
dos(as)
candidatos(as)

Sala de aula nº 05, 4º andar da Faculdade
de Farmácia (ou outra sala a ser informada
no ato da instalação do processo seletivo)

17/07/24
 8h30

Início da prova
didática

Sala de aula nº 05, 4º andar da Faculdade
de Farmácia (ou outra sala a ser informada
no ato da instalação do processo seletivo)

18/07/24
 -

Resultado
preliminar

https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/

23/07/24
 - Prazo recursal https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/

26/07/24
 -

Divulgação do
resultado final

https://sistemas.ufg.br/CONCURSOS_WEB/
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6.2. Caso o número de candidatos seja superior à capacidade de realização das provas em um único dia, este cronograma poderá ser revisto pela Banca
Examinadora e apresentado no momento da instalação do concurso.

 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS:

7.1. No prazo de 2 (dois) dias úteis seguintes à divulgação do resultado, os candidatos poderão interpor recurso, cabendo a Comissão Examinadora recebê-lo,
instruí-lo e encaminhá-lo ao Conselho Diretor da FF para apreciação.

7.2. A interposição de recursos aos resultados desse PSS deverá ser feita por meio de requerimento fundamentado, através de formulário disponibilizado no
link
https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/64/o/ROTEIRO_PARA_REALIZA%C3%87%C3%83O_DE_PROCESSO_SELETIVO_PARA_CONTRATA%C3%87%C3%83O_DE_PROFESSOR_SUBSTITUTO.pdf,
dirigido diretamente ao Diretor da Unidade Acadêmica/Chefe da Unidade Acadêmica Especial responsável pelo processo seletivo, conforme definido no Edital
nº 30/2022.

 

Diretoria da Faculdade de Farmácia, 15 de junho de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Da Cunha , Diretor, em 14/06/2024, às 17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4607028 e o código CRC 24CFB619.

Referência: Processo nº 23070.026513/2024-06 SEI nº 4607028
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